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INDICAÇÃO Nº 027/202655 

 
 

O vereador DEUSIMAR DOS SANTOS FERREIRA, no uso de suas atribuições 
legais, satisfeitas as formalidades regimentais; indico a Mesa, após ouvir o Plenário seja 
oficiado ao Chefe do Executivo o que segue: 
 

 QUE SEJA REALIZADA A INSTALÇAO DE PLACAS DE SINALIZAÇÃO 
ORIENTANDO OS CAMINHÕES A UTILIZAREM O ANEL VIÁRIO EM NOVA 
FLORESTA.  
 

JUSTIFICATIVA 
 

Senhores Vereadores. 
Senhor Prefeito. 
 
O trânsito de veículos pesados dentro da área urbana de Nova Floresta tem gerado 

diversos transtornos à população, como aumento do risco de acidentes, desgaste 
prematuro das vias e dificuldades na mobilidade dos moradores. O município dispõe de 
um anel viário que foi projetado justamente para receber o tráfego de caminhões, 
desviando-os do centro da cidade e garantindo maior fluidez e segurança no trânsito 
urbano. 

No entanto, a ausência de placas de sinalização adequadas faz com que muitos 
motoristas de caminhões não utilizem o anel viário, permanecendo no perímetro urbano e 
agravando os problemas de tráfego. A instalação de placas de orientação é medida 
simples, mas de grande impacto, pois direcionará corretamente os veículos pesados, 
preservando as ruas da cidade e aumentando a segurança dos pedestres e demais 
motoristas. 

 
É o que tenho a justificar.  

 
 

Porto Alegre do Norte-MT, aos 03 dias do mês de fevereiro de 2026. 
 
 
 
 
 
 
 

Deusimar dos Santos Ferreira 
Vereador – Republicano 


